
Estado do Rio de Janeiro
Município de Queimados
Gabinete do Prefeito

LEI N.º 1044/11, DE 04 DE JULHO DE 2011.

“Altera a redação do artigo 3º da Lei n.º 828/07, de 09 de janeiro
de 2007.”

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados
APROVOU e eu SANCIONO, a seguinte Lei:

Art.1° - A redação do artigo 3º, da Lei n.º 828/07, passa a vigorar com a exclusão
dos incisos IV a XVII.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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